PROJETO DE LEI N° 7009, DE 2006

EMENDA

Dé-se ao art. 6° do Projeto de Lei n® 7.009/2006 a seguinte redacéo:

“art. 6°. A cooperativa de trabalho é constituida por, no minimo, dez associados maiores de
18 anos, observado o disposto nesta Lei.”
Paragrafo Gnico. E vedada a utilizacdo de qualquer critério para filiagdo que caracterize
discriminagao por motivo de sexo, idade, cor, estado civil e ao portador de deficiéncia.

JUSTIFICACAO

Ao ampliar no nimero minimo de associados das cooperativas de trabalho para dez,
esta emenda pretende dar condicdes efetivas a estas organizacdes para a garantia dos direitos dos
seus trabalhadores. O nimero minimo de 05, como previsto na proposic¢do original, é insuficiente
até mesmo para a fiscalizacéo das contas da cooperativa, além dos requisitos minimos de quorum, o
que facilita a existéncia de cooperativas fraudulentas, com o objetivo de burlar os direitos
trabalhistas.

Ja a inclusdo da idade minima de 18 anos para 0 associado a cooperativa é uma
forma de garantir a ndo exploracédo de trabalho infantil.

Por fim, a proposicao também inclui paragrafo Unico ao art. 6° visando a proibicao de
critérios de filiagdo que caracterizem formas de discriminagdo por motivo de sexo, cor, idade,
estado civil, bem como vedar a discriminacdo ao portador de deficiéncia, como forma de reforcar o
conteddo do art. 7°, incisos XXX e XXXI, da Constitui¢cdo Federal.
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